
CÂMARA MUNICIPAL DE MARILÂNDIA 
ESTADO DO ESPÍRITO SANTO 

GABINETE DA PRESIDÊNCIA 

PORTARIA Nº 14 DE 06 DE ABRIL DE 2026 

EMENTA: DISPÕE SOBRE A EXONERAÇÃO DE 
SERVIDOR PÚBLICO. 

O Presidente da Câmara Municipal de Marilândia, Estado do Espírito Santo, eleito na 

forma da Lei , no uso de suas atribuições legais, conferida pelo Artigo 39, inciso LXlll, alínea b, 

do Regimento Interno da Câmara Municipal de Marilândia-ES; 

CONSIDERANDO a solicitação expressa do pedido de Exoneração emitido pelo 

Servidor Leonardo Marino. 

RESOLVE: 

Art. 1° - Editar o presente ato para fins de exonerar, a pedido, o servidor Leonardo 

Marino, matrícula nº 131609, do cargo de Assessor de Comunicação Parlamentar. 

Art. 2° - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação. 

ô PRf:iSENTE ATO FOI AFIXADO NESTA 
CÁMARQUNtCt~L ~E MARJ..LÁNDIA 
EM. 1 6 t 1/ 120 :<;; 

Mareio Paier 
iécnico Administrativo 
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ADILSON REGGIANI 

PRESIDENTE 
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Milena Drago P_i~to 
Subsecretária Mun!c1pal 
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